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DELIBERAÇÃO Nº
 
190, DE  02  DE JULHO DE 2009 

 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, tendo em vista a 

decisão tomada em sua 236ª Reunião Extraordinária, realizada em 02 de julho de 2009, 

e considerando o que consta do processo nº 23083.002178/2008-83. 

 

 

 

 

RESOLVE:  Alterar os pré-requisitos da disciplina optativa IA 258 

Legislação Mineral e Ambiental, do Departamento de 

Geociências, do Instituto de Agronomia, oferecida 

como disciplina optativa ao curso de Geologia, 

conforme descrito a seguir: 

   

  IA 258 - Legislação Mineral e Ambiental 

 

  Pr.:   IA 228 - Sedimentologia 

         IA 239 - Petrologia Metamórfica 

 

(em substituição aos atuais pré-rquisitos IA 256 e IA 

257) 

 

 

 

 

 

 

RICARDO MOTTA MIRANDA 

Presidente 

 

 

 

 

 

 


